
Projeto de Lei Nº 445/2025

SÚMULA “Institui no Calendário Oficial do 
Município de Itapevi, o Dia Municipal das Línguas 
Gestuais, e dá outras providências.”

A Câmara Municipal de Itapevi, no uso de suas atribuições legais, aprova:

Art. 1º Fica instituído no Calendário Oficial do Município de Itapevi o Dia Municipal das Línguas 
Gestuais, a ser celebrado anualmente no dia 23 (vinte e três) de setembro.

Art. 2º No Dia Municipal de Luta das Pessoas com Deficiências, poderão ser realizadas atividades 
como a promoção de campanhas publicitárias institucionais, seminários, cursos teóricos e/ou 
práticos, palestras e ações referentes à temática das Línguas Gestuais. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário

Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário.

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery 29 de agosto de 2025.

Vereadora Tininha - PSD
       Vice-Presidente
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JUSTIFICATIVA

 O Dia Mundial das Línguas Gestuais, celebrado em 23 de setembro, é uma data instituída 

pela ONU com o objetivo de promover a conscientização sobre a importância das línguas de sinais 

como instrumentos fundamentais de comunicação, inclusão social e expressão cultural das 

comunidades surdas ao redor do mundo. Mais do que uma comemoração, trata-se de uma oportunidade 

para discutir os direitos linguísticos das pessoas surdas e refletir sobre o papel da sociedade na 

construção de um ambiente verdadeiramente acessível e igualitário.

 As línguas gestuais — como a Língua Brasileira de Sinais (Libras) — são sistemas 

linguísticos completos, com estrutura gramatical própria, capazes de expressar qualquer conceito ou 

emoção humana. No entanto, durante muito tempo, essas línguas foram desvalorizadas ou até proibidas 

em ambientes educacionais, contribuindo para a marginalização das pessoas surdas. O reconhecimento 

oficial de Libras no Brasil, em 2002, foi um passo importante, mas ainda há um longo caminho até 

que sua presença seja garantida de forma plena em escolas, instituições públicas, meios de 

comunicação e serviços de saúde, entre outros espaços sociais.

 Valorizar as línguas gestuais não é apenas um ato de respeito à comunidade surda, mas um 

passo decisivo para a construção de uma sociedade mais inclusiva e democrática. O Dia Mundial das 

Línguas Gestuais deve nos lembrar de que comunicação é um direito humano, e garantir esse direito a 

todos é um dever coletivo.

Nesse sentido, as línguas de gestuais, como a Libras, são essenciais para garantir o direito 

à comunicação e à cidadania de milhares de pessoas, e valorizá-las é também combater o preconceito 

e o capacitismo ainda presentes na sociedade. Ao reconhecer oficialmente essa data, Itapevi dá um 

passo importante para fortalecer políticas públicas inclusivas, ampliar o debate sobre os direitos das 

pessoas surdas e afirmar-se como uma cidade comprometida com a igualdade e a dignidade de todos 

os seus cidadãos

Sala das Sessões, Bemvindo Moreira Nery 29 de agosto de 2025.

Vereadora Tininha - PSD
       Vice-Presidente
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Câmara Municipal de Itapevi, 29 de agosto de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=8B6319J08Y9ZT1ED, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 8B63-19J0-8Y9Z-T1ED
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https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=8B6319J08Y9ZT1ED
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar
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